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Questões colocadas pelos estudantes

FAQ’s



Inscrição

•De 18 a 28 de maio 2021

•Seleção dos Países e Instituições de destino

Candidatura

•Colocação e seriação dos estudantes

•Elaboração do Learning Agreement

•Elaboração do Contrato Financeiro (bolsas)

Chegada à 
instituição de 
acolhimento

•Comprovativo de chegada à Instituição de destino

•Alteração ao Learning Agreement (se necessário)

Fim da mobilidade

•Envio dos documentos finais (Certificado de partida e Transcrição de Notas)

•Submissão do Relatório na Mobility Tool+

Etapas do processo de mobilidade ICM



Escolha dos Países e Instituições de destino

Equivalências/Plano de estudos

Propinas

Reconhecimento académico



• O que é o International Credit Mobility (ICM)? 
O Programa Erasmus+, através do International Credit Mobility (ICM) oferece oportunidades 
de mobilidade para estudantes em instituições de ensino superior (IES) fora da Europa.

• Quem se pode candidatar à mobilidade ERASMUS ICM?
Podem candidatar-se à mobilidade todos os estudantes matriculados em Licenciatura ou
Mestrado.

• Como faço a escolha da Instituição e País de destino?
Deverás consultar a lista de Acordos ICM existentes por País/Instituição, e fazer a tua escolha de
acordo com o que está disponível para a tua área de estudos. Em caso de dúvidas contacta-nos.

Depois terás que fazer uma pesquisa na instituição de destino para verificar os cursos disponíveis
e respetivos planos de estudos e consultar o coordenador de curso na tua escola para ver a
questão das equivalências. Para te ajudar nesta questão deves contactar o GRI da tua escola.



• Quem escolhe as unidades curriculares que vou frequentar na instituição de destino?
Deverás contactar o coordenador de curso para te orientar na escolha das unidades curriculares.
De modo a garantir o reconhecimento académico no final da mobilidade, o contrato de
estudos/Learning Agreement for Studies é acordado antes de partires através da assinatura do
mesmo. Após a chegada à instituição de destino, se necessitares de alterar o contrato de estudos
poderás fazê-lo.

• Qual a duração mínima e máxima da mobilidade ICM?
A duração mínima da mobilidade são 3 meses e o máximo são 5 meses (à exceção do Kosovo que
são 4 meses).



• Pago propinas na Instituição de acolhimento estrangeira? Onde devo proceder ao 
pagamento?

Os estudantes Erasmus estão isentos do pagamento de propinas na Instituição de acolhimento
estrangeira. Este pagamento é efetuado na tua Escola, tal como o fizeste nos semestres
anteriores.

• Períodos de mobilidade a inserir no inforestudante | fase de inscrição
Na fase de inscrição é solicitado ao estudante para indicar o período de mobilidade. Para facilitar
o progresso da inscrição os estudantes devem indicar, a título provisório, as seguintes datas:

1º Semestre – 01/09/2021 a 31/01/2022
2º Semestre – 01/02/2022 a 30/06/2022



• Como terei reconhecimento académico pelo meu período de mobilidade?
O reconhecimento e a validação das unidades curriculares efetuadas na Instituição de destino são
assegurados na tua escola, após a receção do Transcript of Records, emitido pela Instituição de
destino.

• Em caso de desistência o que devo fazer?
Em caso de desistência deves informar o DGA/RI e o GRI da tua escola explicando o sucedido, no
prazo máximo de uma semana a contar da data em que ocorreu o acontecimento. Em caso de
desistência, ser-te-á solicitado a devolução da totalidade do montante recebido de Bolsa de
mobilidade.
Em casos de força maior poderá ser solicitada a devolução de apenas parte do montante da Bolsa
de Mobilidade. Este pedido terá que ser avaliado e aprovado pela Agência Nacional Erasmus+.

Durante a fase de candidatura à mobilidade poderás desistir, se assim o desejares, a qualquer
momento durante o processo.



Bolsas de mobilidade Erasmus ICM



* a confirmação de bolsas para estes destinos só será conhecida depois de terminado o processo, no entanto podem candidatar-se às instituições da Coreia do Sul e da Rússia.



• O valor da bolsa é atribuído antes, durante ou depois da mobilidade?
O IPC efetua o pagamento em duas tranches:
90% do valor total da bolsa antes do início da mobilidade.
10% após a receção dos documentos comprovativos da realização da mobilidade (certificado de
estadia e transcrição de notas) e confirmação de submissão do relatório na MTool+.

• Se eu for bolseiro da DGES, continuarei a receber esta bolsa durante a mobilidade?
Sim. Os estudantes bolseiros continuam a receber a sua bolsa durante a mobilidade Erasmus. Se
fores bolseiro ainda terás um incremento da bolsa pelo fato de estares em mobilidade.



Visto
Viagem

Alojamento



• Quem trata do passaporte e vistos necessários?
A aquisição do passaporte e vistos para entrada e permanência no país de destino é da tua
responsabilidade. No entanto, a instituição de destino irá providenciar toda a documentação
necessária para poderes solicitar o visto junto da embaixada/consulado do respetivo país.

• Quem trata do alojamento durante a mobilidade?
O estudante é responsável pelo seu alojamento no país de acolhimento. Contudo, o GRI da
Instituição de destino poderá dar-te uma ajuda no caso de optares por ficar alojado numa
residência de estudantes, ou poderão facultar-te alguns contactos e informações úteis.



• Quem trata da viagem?
As datas e aquisição da viagem são da tua responsabilidade e estão relacionadas com as datas de
inicio da tua mobilidade e da tua disponibilidade. No planeamento das deslocações devem ser
atendidas as recomendações das autoridades de saúde locais assim como das autoridades de
saúde do país de destino.

Tendo em conta os constrangimentos atuais, consideramos prudente que a aquisição das viagens
seja efetuada com seguro de cancelamento.

Antes de iniciarem a mobilidade Erasmus os participantes devem fazer o registo na aplicação
Registo Viajante em https://www.portaldascomunidades.mne.pt/pt/registo-do-viajante.

https://www.portaldascomunidades.mne.pt/pt/registo-do-viajante


Outras questões



• Tenho direito a um seguro durante a mobilidade?
Sim, os estudantes têm direito a um seguro internacional de acidentes pessoais durante a
realização da mobilidade ICM.
Podes consultar as condições especiais da apólice junto do GRI da tua escola. O seguro terá de ser
ativado sempre antes da tua partida.

• Como comprovar o nível linguístico sem diploma?
Nesta fase de inscrição não é necessário nenhum comprovativo do nível linguístico. Se tiveres um
certificado de língua poderás sempre anexar esse documento à inscrição, apesar de não ser
obrigatório. De qualquer forma, deves ter em conta que deves cumprir os requisitos linguísticos
estabelecidos pela instituição de destino.

• Mobilidade a realizar em contexto pandémico – COVID 19
No quadro da situação pandémica atual, as decisões sobre as mobilidades Erasmus são adotadas
ao nível das várias escolas no quadro das respetivas autonomias e planos de contingência
específicos.



Contactos GRI/UOE

ESAC – ri@esac.pt
ESEC – ir@esec.pt
ESTeSC – grici@estescoimbra.pt
ESTGOH  – gri@estgoh.ipc.pt
ISCAC – bird@iscac.pt
ISEC – ri@isec.pt

Contactos – RI/Serviços Centrais

Telefone: 239791250
WhatsApp: 968645552
e-mail: dga.sri@ipc.pt
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Facebook
Politécnico de Coimbra – International Office
https://www.facebook.com/dga.sri/

Portal do IPC | Mobilidade Internacional
https://www.ipc.pt/ipc/internacional/mobilidade-internacional/erasmus-fora-da-
uniao-europeia-icm/

https://www.facebook.com/dga.sri/
https://www.ipc.pt/ipc/internacional/mobilidade-internacional/erasmus-fora-da-uniao-europeia-icm/

